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COMUNICADO 04/2025- SINPOF/CE 
 

 
 
Assunto: Processo nº 1060557-81.2022.4.01.3400 – Regime Previdenciário dos Policiais 
Federais que ingressaram entre 2013 e 2019. 

     

  Prezados (as),  

Cumprimentando-os (as), encaminho, em anexo, o Comunicado nº 016/2025-JUR/FENAPEF 
e decisões proferidas no processo 1060557-81.2022.4.01.3400, referentes ao Regime 
Previdenciário dos Policiais Federais que ingressaram de 2013 a 2019. 

O Sindicato dos Policiais Federais, em conjunto com a Federação Nacional dos Policiais 
Federais (FENAPEF) e demais sindicatos estaduais, comunica uma importante vitória judicial 
em favor dos policiais federais que ingressaram na carreira entre 05/02/2013 e 12/11/2019. 

Em decisão proferida pela 5ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, foi 
reconhecido o direito desses servidores de terem suas aposentadorias concedidas com 
integralidade (último provento da ativa) e paridade remuneratória (reajustes nos mesmos 
percentuais dos servidores ativos), nos termos da Lei Complementar nº 51/1985 e da Lei nº 
4.878/1965. 

Além disso, a União foi determinada a: 

 Adequar o regime previdenciário dos servidores ao RPPS, cessando a submissão ao 
RPC; 

 Efetuar os descontos da contribuição previdenciária com base na totalidade da 
remuneração. 

Em sede de embargos de declaração, o Juízo fixou prazo de 90 (noventa) dias para que a 
União cumpra a decisão e promova a adequação do regime previdenciário. 

É importante destacar que, embora ainda caiba recurso por parte da União, a decisão 
fortalece as tratativas administrativas e representa um avanço significativo na defesa dos 
direitos da categoria. 
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O Sindicato permanecerá acompanhando atentamente os desdobramentos e manterá todos 
os filiados informados sobre novas movimentações. 

 

     

                                                                               Fortaleza, 28 de novembro de 2025. 

Atenciosamente,  

 

Diretoria do SINPOF-CE. 
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